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UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO 

R.Dr. Carlos Chagas, s/n - São José - CEP: 58.400-398 Campina Grande/PB Fone: 
(0xx83)21 01-5500 Fax: (0xx83)21 01-5523 CNPJ-. 05.055.128/0002-57 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N.° 31/2016 CELEBRADO PELO HOSPITAL 
UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO, DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE E A EMPRESA KLINIC 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA MÉDICA LTDA, PARA 
O FIM QUE SE ESPECIFICA: 

CONTRATANTE: O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO/UFCG, com 
sede na cidade do Campina Grande/PB, inscrito no CNPJ sob o n° 05.055.128/0002-57 
a seguir denominado simplesmente HUAC/UFCG, autarquia federal, vinculado ao 
Ministério da Educação, neste ato representado por seu Superintendente o Sr. 
HOMERO GUSTAVO CORREIA RODRIGUES, nomeado por meio de Portaria 
EBSERH/N° 87, de 03 de maio de 2016, portador da Carteira de Identidade n° 585.034, 
SSP-PB, CPF n° 206.320.964-20, residente e domiciliado nesta cidade. 

CONTRATADA: KLINIC ASSISTÊNCIA TÉCNICA MÉDICA LTDA, com sede na Av. 
professor Almeida Barreto, 873 - São José - Campina Grande-PB, CEP: 58400-328, 
fone: (83) 9312-2535, 3063-2535, email: klinictecnologiahotmail.corn, Banco do Brasil 
S/A, ag. 0063-9, CIO: 107592-6, inscrita no CNPJ sob o n° 10.543.201/0001-99, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo ,  ,r.( / 
THIAGO MACIEL CAVALCANTI, brasileiro, solteiro, Administrador, reg istç' t °t "9v 
266.8928-PB CPF. 048.909.894-04, residente e domiciliado nesta cidade, 	

/ 

Os CONTRATANTES têm entre si, justo e avençado, e celebram o res4e 
Termo Aditivo ao Contrato n.° 31/2016, firmado em razão do Edital do Pregão 
Eletrônico 104/2016, instruído no Processo Administrativo n°. 23096.025148117-43, 
sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 
1993, e às seguintes cláusulas: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. 	 O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência 
do Contrato firmado entre as partes em 31/10/2016, nos termos previstos no disposto 
no art. 57,11 c/c 58 da Lei 8.666/93 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

1. 	 Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato por 12 
(doze) meses. De 31/10/2017 até 31/10/2018. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1. 	 O presente termo aditivo decorre de autorização do Superintendente da 
contratante, exarada no TC 31/2016, e encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da 
Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

1. 	 Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
contrato inicial, firmado entre as partes. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo 
aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 	- 

pjna Grancë, 31 de outubro de 2017. 
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Homero 	 Rodrigues 

WTRATANTE
FCG  
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ThagoIacieI Lvalcanti 
KLINIC ASSISTÊNCIA TÉCNICA MEDICA LTDA 

CONTRATADA 
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